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Processo nº:  TCE/008235/2017
Natureza:  Auditoria 
Entidade:  Hospital Geral Roberto Santos  HGRS
Vinculação: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB
Objeto: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Período: Janeiro a Agosto de 2017
Responsáveis: José Admirço Lima Filho – Diretor Geral  a partir de 06/12/2016
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000051/2018

EMENTA:  INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS   DO   EXERCÍCIO.   DETERMINAÇÕES   E
RECOMENDAÇÕES.  DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo – 2ª CCE,

que objetivou fundamentar a opinião sobre a regularidade da execução orçamentária, financeira

e patrimonial, com foco nos controles relativos às aquisições, às movimentações e à guarda dos

materiais de penso e medicamentos do Hospital Geral Roberto Santos, bem como das condições

das instalações físicas dos almoxarifados utilizados na armazenagem dos referidos itens;

CONSIDERANDO  que   os   técnicos   consideram   graves   as   ocorrências1,   afirmando   que

fragilizam,   sobremaneira,   a   gestão   dos   recursos   destinados   à   aquisição,   à   guarda   e   à

movimentação dos medicamentos e material de penso, e sugerem, ainda, o encaminhamento de

cópia deste Relatório ao Exmo. Sr. Secretário Estadual da Saúde, e outras providências;

1 Achados de Auditoria
• Realização de pagamentos após o prazo legal 5.1.1
• Irregularidade em pagamento de despesas de exercícios anteriores 5.1.2
• Divergências entre os saldos do Simpas e dos estoques físicos dos almoxarifados central e da farmácia 5.1.3
• Falta de registros de movimentação de bens no SIMPAS 5.1.4
• Deficiências dos controles referentes às órteses, próteses e materiais especiais (OPME) 5.1.5
• Fragilidades de controle na utilização de OPME 5.1.6
• Descarte de medicamentos ocasionando prejuízo ao Erário 5.1.7
• Espaço físico inadequado do almoxarifado da farmácia 5.1.8
• Ausência de alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária para a farmácia e o almoxarifado central 5.1.9
• Inconformidades na estrutura e funcionalidade dos almoxarifados 5.1.10
• Impropriedade na estimativa dos objetos licitatórios 5.2.1.1
• Ausência de numeração das folhas dos processos formalizados 5.2.2.1
• Contratação de serviços sem a discriminação dos custos unitários 5.2.2.2
• Ausência de pedido de cotação 5.2.2.3
• Inconsistência nas datas de emissão de documentos 5.2.2.4
• Irregularidades na seleção das empresas participantes dos certames 5.2.2.5
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CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC acompanhou o pronunciamento

da 2ª CCE e opinou2, em linhas gerais, para que os Gestores do HGRS adotem medidas efetivas

de controle   de medicamentos e itens do almoxarifado, com o intuito de evitar perdas, como,

também, que corrijam as irregularidades detectadas pela equipe auditorial, inclusive no campo

das licitações, contratações diretas e pagamentos;  

2 Opinativo do MPC:
a) que este Tribunal de Contas Determine aos gestores do HGRS:
a.1) que adotem procedimentos aptos a evitar o atraso de pagamentos, de modo que estes sejam realizados dentro do prazo de oito
dias estabelecido em lei;
a.2)  que cumpram todas as formalidades legais exigidas para o processamento e pagamentos de despesas efetuadas por meio do
elemento 92 Despesas de Exercícios Anteriores (DEA);
a.3) adotem medidas que permitam o efetivo controle dos insumos de modo a abolir as divergências entre os saldos do SIMPAS e
dos estoques físicos dos Almoxarifados Central e da Farmácia e permitam efetivamente os registros de movimentação desses bens no
SIMPAS, evitando diferença de lançamentos;
a.4)  que realizem um adequado controle na aquisição e utilização de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), de modo a
evitar prejuízos ao erário por aquisições desnecessárias, bem como perdas desses materiais de alto custo;
a.5)  adotem medidas efetivas  de controle  de validade de medicamentos,  com o  intuito de evitar  perdas de medicamentos por
expiração do prazo de validade, lançando mão, para tanto, de mecanismos como doações e permutas para evitar o desperdício
desses medicamentos e consequente, dano ao erário;
a.6)  corrijam as  irregularidades  detectadas  no almoxarifado e na  farmácia,  providenciando uma estrutura  física  adequada,  que
atenda aos requisitos impostos pelas normas atinentes ao tema, de modo a garantir o devido armazenamento e garantir a eficácia
desses insumos;
a.7) providenciem as alterações necessárias e de acordo com as normas e procedimentos exigidas pela Vigilância Sanitária, de modo a
garantir a expedição de alvará de funcionamento para esses setores;
a.8) que adotem todas as medidas necessárias ao regular processamento dos processos de dispensa de licitação, obedecendo todos os
procedimentos exigidos por lei;
b) Que este Tribunal de Contas determine a realização de auditorias específicas para apuração dos às irregularidades relacionadas à
aquisição e controle de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, (Itens 5.1.5 e 5.1.6, do relatório de auditoria), e às irregularidades nos
procedimentos de Dispensa de Licitação (Itens 5.2.1.1; 5.2.2.2; 5.2.2.3; 5.2.2.4 e 5.2.2.5 do relatório de auditoria), apurandose, nestes
procedimentos, inclusive a existência de danos ao erário e sua quantificação, bem como os responsáveis envolvidos nas referidas
irregularidades;
c) pela aplicação de multa, com fundamento no art. 35, incisos II e III da LC 005/91, ao Sr. José Admirço Lima Filho, DiretorGeral
do Hospital Geral Roberto Santos no período auditado, pelas irregularidades aqui descritas, notadamente aquelas relacionadas nos
itens 5.1.5; 5.1.6; 5.1.7; 5.1.8; 5.1.10;
5.2.1.1; 5.2.2.2; 5.2.2.3; 5.2.2.4 e 5.2.2.5, do relatório de auditoria;
d) pelo encaminhamento de cópias destes autos ao Ministério Público Estadual para conhecimento e adoção de medidas cabíveis;
e) pela juntada do presente processo auditorial às contas do Hospital Geral Roberto Santos (HGRS), referentes ao exercício de 2016.
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Resolveram   os   Exmos.   Srs.   Conselheiros:   1)   à   unanimidade,   determinar   a

juntada   da   presente   auditoria  ao   Processo   das   Contas   do   Hospital   Geral

Roberto   Santos   –   HGRS   (TCE/004125/2018)  e,   por   cópia,   ao  Processo   de

Contas   da   Secretaria   da   Sáude   do   Estado   da   Bahia      SESAB

(TCE/001140/2018);  2)  à  unanimidade,  determinar  aos  Gestores  do  HGCA,

acompanhando o opinativo o MPC, que encaminhem, com a SESAB, um Plano

de Ação, em até 90 (noventa) dias, contendo as providências, os responsáveis e

os  prazos  para   implantação  das   ações  necessárias  para  o   saneamento  das

ocorrências   relativas   aos   controles   internos,   bem   como   para   inibir

reincidências,   incluindo os  itens  já  referenciados no opinativo do MPC;  3)  à

unanimidade, recomendar aos Gestores do HGCA, acompanhando parcialmente

o MPC, que:  3.1.) atente ao prazo de validade dos produtos adquiridos e não

utilizados, sugerindo, desde logo, permuta entre unidades de saúde em prazo

suficiente   para   utilização   em   outras   localidades;   3.2.)   corrijam   as

irregularidades detectadas no almoxarifado e na farmácia, providenciando uma

estrutura  física  adequada que atenda aos  requisitos   impostos  pelas normas

atinentes ao tema, de modo a garantir o devido armazenamento e a eficácia

desses insumos; 4) à unanimidade, encaminhar cópia do Relatório da Auditoria

ao  Secretário  de  Saúde,  para   conhecimento;  5)  à  unanimidade,  determinar,

ainda, que a 2ª CCE acompanhe os termos deliberados nesta Resolução, quanto

ao   cumprimento   e   à   adoção   das   providências   requisitadas;   6)   por   voto   de

desempate   do   Exmo.   Sr.   Conselheiro   Presidente   Gildásio   Penedo   Filho,

determinar  aos  Gestores  do  HGCA   que  adotem   as  medidas   necessárias   ao

regular processamento dos processos de dispensa de licitação, obedecendo a

todos   os   procedimentos   exigidos   por   lei,   restando   vencidos   o   Exmo.   Sr.

Conselheiro Vicepresidente Marcus Presídio, Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro

Antonio  Honorato  e  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Corregedor   Inaldo  Araújo,  que

votaram pela expedição de recomendação.

 Sala das Sessões, 26 de junho de 2018. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2018.

FUI PRESENTE:
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SECRETÁRIO GERAL

Representante do Ministério Público de 
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:
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Conselheiro - Assinado em 29/06/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 29/06/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 03/07/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 03/07/2018

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 03/07/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 03/07/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 03/07/2018

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 29/06/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 04/07/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YYMTE4OTKW


